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Cerca de cinquenta famílias 
do Jardim Narayama de-
vem receber as matrículas 
definitivas de seus imó-

veis, já no primeiro semestre de 
2018. Segundo a secretária mu-
nicipal de Habitação, Regulari-
zação Fundiária e Planejamento 
Urbano de Mairiporã, Camila Oli-
veira, a última etapa do processo 
- dentro dos trâmites do Municí-
pio e do Estado - foi a emissão do 
DECUA, a Declaração de Confor-
midade Urbanística e Ambiental, 
que corresponde à licença am-
biental do núcleo habitacional.

“A documentação está concluí-
da e segue agora para o cartório de 
Registro de Imóveis, que deve emi-
tir as matrículas no início do ano 
que vem”, explicou Camila.  A secre-
tária lembrou que o cronograma da 
regularização seguiu rigorosamen-
te as propostas iniciais.

“Nos reunimos em maio para 
tratar da documentação e na oca-
sião, determinamos que no mês de 
dezembro os documentos seriam 
enviados ao Registro de Imóveis. 
Exatamente como aconteceu”, dis-
se a secretária.

JARDIM NARAYAMA

Documentação vai ao cartório 
para emissão de matrículas

Na foto, Thiago Pedrino Simão, coordenador jurídico do Cidade Legal e as assessoras jurídicas Candelária Reyes e Erika Brizoti,
com a secretária de Mairiporã, Camila Oliveira e o assessor da prefeitura, Thiago Simonelli

APOIO - A Prefeitura de Mairi-
porã, por meio da Secretaria Muni-
cipal de Habitação, mantém convê-
nio com o programa “Cidade Legal”, 
do Governo do Estado de São Pau-
lo. O programa tem por objetivo 
‘implementar, agilizar e desburo-
cratizar as ações e os processos de 
regularizações fundiárias de núcle-
os habitacionais’.

Por meio do programa, a Secre-
taria de Estado da Habitação, em 
um  ‘convênio de cooperação técni-
ca, oferece orientação e apoio téc-
nico às prefeituras para a regulari-
zação de parcelamentos do solo e 

de núcleos habitacionais, públicos 
ou privados, para � ns residenciais, 
localizados em área urbana ou de 
expansão urbana’.

A regularização fundiária com-
preende o conjunto de medidas ju-
rídicas, urbanísticas, ambientais e 
sociais que visam à regularização 
de assentamentos irregulares e 
à titulação de seus ocupantes, de 
modo a garantir o direito social à 
moradia, o pleno desenvolvimento 
das funções sociais da propriedade 
urbana e o direito ao meio ambien-
te ecologicamente equilibrado.

“Iniciamos os trâmites de regu-

larização de terras desde o início 
do ano, quando a gestão Aiacyda 
criou a nossa Secretaria de Habi-
tação, Regularização Fundiária e 
Planejamento Urbano, cujo foco é 
garantir o direito essencial à mora-
dia”, destacou a secretária Camila. 
“Para seguirmos em harmonia com 
o Governo do Estado, criamos o 
programa municipal “Mairiporã Le-
gal”. Por meio desse programa, ma-
peamos 18 áreas vulneráveis; que 
reúnem cerca de 3 mil lotes; envol-
vem cerca de 15 mil moradores e 
devem ser regularizados nesta Ad-
ministração”, concluiu Camila.

EDIÇÃO
ESPECIAL

D4Sign #334cf1a3-f2c7-471d-8f40-359cff97ff6d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano X - Edição 677
S á b a d o ,  2  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 7 2 ATOS

OFICIAIS

E
X
P
E
D
I
E
N
T
E

A Imprensa Ofi cial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura Mu-
nicipal de Mairiporã, produzida pela Assessoria de Comunicação e Imprensa. Circula 
semanalmente, podendo haver edições extras. Distribuição gratuita e dirigida. Os 
exemplares podem ser encontrados em repartições públicas de âmbito municipal, 
bancas de jornais, postos autorizados ou serem retirados no Paço Municipal, loca-
lizado a Alameda Tibiriçá, 374 - Vila Nova - Mairiporã/SP. Matrícula nº 16. Jornalista 
responsável: José Luis G. Moraes - MTB: 33.836

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                 Telefone: (11) 4419.8095

 DECRETO Nº 8.483, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a denominação e tipologia de classes e vagas para procedimentos 
de atribuição e remoção dos professores dos diversos níveis e modalidades 
de ensino da Rede Municipal de Ensino de Mairiporã, estabelece os critérios e 
regulamenta a ocupação das mesmas.

      
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO a Lei nº 2.713, de 22 de outubro de 2007 – Estatuto do Magistério Municipal e suas 
alterações e demais legislações vigentes;

CONSIDERANDO a necessidade de maior clareza quanto à distinção das especificidades dos diferentes 
tipos de classes e vagas para procedimento de atribuição e remoção dos professores, DECRETA:

Art. 1º A denominação e tipologia de classes e vagas das Unidades Escolares da Rede Municipal de 
Ensino ficam assim definidas:

I – classes livres - vagas não preenchidas por titular de cargo através de processo de remoção e 
ingresso.

II – classes em substituição - vagas preenchidas por titular de cargo afastado em conformidade com a 
Lei nº 2.713, de 22 de outubro de 2007.

III – classes imediatas - caracterizam-se pela necessidade de atendimento à demanda escolar oscilante 
existente em unidades escolares de determinadas regiões do município, podendo ser preenchidas ou 
não por titular de cargo;

IV – classes multisseriadas - caracterizam-se pela necessidade do agrupamento de mais uma série do 
mesmo nível de ensino em uma única sala, em razão do número reduzido de alunos na região, podendo 
ser preenchidas ou não por titular de cargo;

V – classes desmembradas - são aquelas que ocorrem após o ano letivo iniciado, devido à demanda 
escolar acima da capacidade física da sala de aula, com frequência comprovada, suficiente para o 
desmembramento em duas classes, com parecer favorável do Supervisor de Ensino responsável, 
apreciação da Divisão de Planejamento, Demanda e Avaliação do Processo Educativo e homologação 
do Secretário Municipal da Educação.

VI – classes remanescentes – vagas resultantes dos processos de ingresso, atribuição e remoção de 
professores, descritas nos incisos I ao V deste Decreto.

Art. 2º A ocupação das classes das Unidades Escolares pelos Professores de Educação Básica I e II, 
titulares de cargo, se dará na seguinte ordem e conformidade: 

§ 1º As classes livres serão atribuídas pelo Diretor ou Responsável pela Unidade Escolar aos professores 
titulares de Cargo da Rede Municipal de Ensino e Titulares de Cargo da Secretaria Estadual da Educação, 
conveniados com o município, lotados na Unidade Escolar, de acordo com a classificação de pontos e 
regulamentação da atribuição de classes para o ano letivo.  

I – as classes livres remanescentes da atribuição nas Unidades Escolares serão enviadas à Secretaria 
Municipal da Educação, para atribuição aos professores excedentes.

a) as classes livres remanescentes e classes criadas, obrigatoriamente, serão oferecidas através do 
processo de remoção aos Professores Titulares de Cargo da Rede Municipal de Ensino.

b) as classes livres resultantes do processo de remoção serão encaminhadas ao processo de ingresso 
dos Professores de Educação Básica (PEB I), classificados em Concurso Público da Prefeitura Municipal 
de Mairiporã.

§ 2º As classes em substituição poderão ser oferecidas aos Professores Titulares de Cargo, 
considerados excedentes, após o encerramento de todo o processo de atribuição de classes (desde 
que não haja nenhuma livre a ser ocupada) e este a ocupará até o término do afastamento, sem que 
ultrapasse o ano letivo.

Art. 3º Professores de Educação Básica I, Titulares de Cargo Excedentes, são aqueles que não obtiveram 
uma classe livre no processo de atribuição da Unidade Escolar em que estão lotados e no processo de 
atribuição realizado na Secretaria Municipal da Educação.

Art. 4º Na hipótese de o Professor de Educação Básica I, Titular de Cargo, ocupar uma classe imediata 
e a mesma for extinta, ficará à disposição da Secretaria Municipal da Educação e, de acordo com a 
classificação de pontos e o nível de ensino e sua atuação, substituirá uma classe disponível.

Art. 5º A Secretaria Municipal da Educação, contará com quadro de Professores de Educação Básica 
I e II contratados para suprir a necessidade de ocupação de classes remanescentes dos processos de 
atribuição, remoção, ingresso e para substituição dos afastamentos previstos em Lei.

Art. 6º Os casos não previstos neste Decreto deverão ser analisados por comissão de Supervisores de 
Ensino nomeada pelo Secretário Municipal de Educação e homologados pelo mesmo.

Art. 7º Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial os Decretos 4.890, de 28 de setembro de 2006 e 4.915, de 09 de novembro de2006. 

Palácio Tibiriçá, em 29 de novembro de 2017.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração,
  Tecnologia e Modernização

 ESSIO MINOZZI JUNIOR ROSELI FERNANDES BERTUCCI CANELLA
 Secretário Municipal da Educação Diretora Administrativa

E R R A T A

Informamos que o anexo de controle de horas extras constante no Decreto nº 8.480, de 27 de novembro 
de 2017, publicado na Edição nº 676, de 02 de dezembro de 2017, por lapso deixou de ser publicado.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

CONTROLE  DE HORAS EXTRAS
Mês/Ano

Servidor:

Funcional: Local:

Horário de Trabalho:

APONTAMENTOS

DIA ENTRADA SAÍDA JUSTIFICATIVA PARA HORA EXTRA
 (Informar Local da prestação de serviço e tipo de serviço realizado)

ASSINATURA E CARIMBO DA CHEFIA ASSINATURA E CARIMBO DO 
SECRETÁRIO

OBS:  

- O APONTAMENTO DE HORA EXTRAORDINÁRIA  DEVERÁ SER ENCAMINHADO AO DEPARTAMENTO 
DE GESTÃO DE PESSOAS  ATÉ O DIA 15 DE CADA MÊS

- OS LOCAIS QUE POSSUEM MARCAÇÃO DE PONTO ATRAVÉS DE DGITAL DEVERÃO TER A MARCAÇÃO  
APONTADA  CONSTANTE NO ESPELHO DE PONTO
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